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Decreto

          CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
            BOM JESUS DA SERRA - ESTADO DA BAHIA 

 
        Gabinete da Presidência 

______________________________________________________ 
 

 
Praça Vitorino José Alves, nº 438 ‐ Centro, Bom Jesus da Serra – Bahia, registrada no 

CNPJ sob nº 16.425.118/0001‐00 
 

 
DECRETO ADMINISTRATIVO 011 

DE 31 DE JANEIRO DE 2024 
 

“Exonera  o  Sr.  Flávio  Meira  Rocha  do  cargo  de 

Coordenador Administrativo da Câmara de Vereadores e 

dá outras providências” 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Bom Jesus da Serra 

‐ BA, no uso das suas atribuições  legais, considerando o anexo  II da  resolução 

02/2009, de 27 de Fevereiro de 2009, 

 

 RESOLVE: 

 

Art.  1º  ‐  Exonerar,  a  pedido,  o  Sr.  Flávio  Meira  Rocha  do  cargo  de 

Coordenador Administrativo da Câmara de Vereadores de Bom Jesus da Serra ‐ 

BA.  

 

Art. 2º  ‐  Este ato entra em vigor na data da  sua assinatura e  revoga as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Presidente, 31 de janeiro de 2024.  

 

 

Florindo Alves Teixeira 
Presidente 

Praça Vitorino José Alves | 438 | Centro | Bom Jesus da Serra-Ba Página 002
www.cmbomjesusdaserra.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: C4836EF04CEEA88B6C8BFB496371ED7D


		2024-01-31T16:07:25-0300




